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PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2021 
 
 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO 
ABAIXO, PROTOCOLAR NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OU 
ENCAMINHAR VIA FAX (28) 3538-1109/1051 OU VIA EMAIL (licitacao@pmav.es.gov.br). 
INFORMAMOS QUE TAL SOLICITAÇÃO SERVIRÁ PARA COMUNICÁ-LOS SOBRE EVENTUAIS 
CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS. 
 
 
 

R E C I B O 
 

RECEBI DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 
VIVACQUA, A CÓPIA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2021, PARA ABERTURA ÀS 
08H30MIN DO DIA 02/03/2021. 
 
 
 

ATÍLIO VIVACQUA-ES, ____/_____/_____. 
 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________ 
 
TELEFONE/FAX:___________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 003/2021 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD 

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Praça José 
Valentim Lopes, 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, por intermédio de sua Pregoeira, que abaixo 
subscreve designada pelo Decreto Municipal nº. 076 de 01 de Junho de 2020, de acordo com a Lei 
nº. 10.520/02, a Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e alterações, a Lei nº. 8.666/93 e alterações 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital. 
 
1 – REFERÊNCIA 
 
1.1 – Processo Administrativo nº: 6662/2020 

1.2 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

1.3 – Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

1.4 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD 
 
1.5 – Valor médio estimado para contratação: R$49.195,83 (Quarenta e Nove Mil, Cento e Noventa 
e Cinco Reais e Oitenta e Três Centavos). 
 
1.6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1.6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias seguintes: 
 

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 
15.452.0004.2.006 - Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 191 - Fonte 1.530.0000.0000. 

 
1.7 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
1.7.1 - O presente certame será regido de acordo com a pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 
06 de junho de 1994, e alterações posteriores.  
 
1.7.2 – Ato de designação da Pregoeira e Equipe de apoio: Decreto Municipal nº. 076 de 01 de Junho 
de 2020, publicado no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua e no Diário Oficial do 
Estado do Espírito Santo.  
 
1.8 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
  
1.8.1 – Qualquer esclarecimento a respeito de dúvidas sobre o Edital poderá ser solicitado aos 
Membros da Comissão Permanente de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-
mail licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 
07h00min as 16h00min. 
 
1.8.2 – As impugnações ao ato convocatório do presente Pregão deverão ser dirigidas aa Pregoeira, 
por escrito, firmadas por quem tenha poderes para representar o licitante ou por qualquer cidadão 
que pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade. As impugnações deverão ser 
protocoladas no Protocolo Geral da Prefeitura, com antecedência mínima de 02 (dois) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão, excluindo o dia da abertura na contagem do prazo.  
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1.8.3 – Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
1.8.4 – Não serão conhecidos pedidos de impugnação, protocolizados fora do prazo legal.  
 
1.8.5 – Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
2.1 – Até o dia 02/03/2021 às 08h30min, os Proponentes deverão protocolizar os Envelopes de 
(PROPOSTA e HABILITAÇÃO), no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 
edital. 
 
2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão protocolizados separadamente, devendo 
estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente 
os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 
003/2021 – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO". 
 
2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) dando ciência de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1. 
 
3 – CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1 com início às 
08h30min. 
 
3.2 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 
sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 
 
3.3 – As empresas licitantes poderão ser representadas por proprietário, sócio ou dirigente, mediante 
apresentação de documento de identidade e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou 
última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, afim de que seja 
comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes 
ao procedimento de licitação. 
 
3.4 – A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por PROCURAÇÃO 
PÚBLICA OU PARTICULAR, esta última com firma reconhecida em cartório, que comprove a 
outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao procedimento de licitação ou através do TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO 03), 
assinado pelo sócio administrador da empresa, com firma reconhecida em cartório, juntamente 
com documento de identidade do credenciado e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos 
(ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
 
3.5 – Para efeito da Lei 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, a empresa licitante ME ou EPP 
deverá apresentar no momento do credenciamento a Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial do Estado sede da empresa e/ou Comprovante de Optante pelo Simples 
Nacional. 
 
3.6 – Na mesma fase de credenciamento os licitantes deverão apresentar declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO 04). 
 
3.7 – A apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, do Estatuto ou Contrato Social e seus 
Termos Aditivos (ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial da empresa, isenta a 
licitante de juntá-lo no ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO. 
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3.8 – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por publicação Oficial. 
 
3.9 – A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 
penal e administrativa. 
 
3.10 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do 
prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos 
trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
3.11 – Toda documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada a Pregoeira 
em mãos, fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
4 – ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1 – Às 08h30min do dia 02 de Março de 2021 será aberta à sessão pela Pregoeira na sala de 
reuniões da CPL localizada na sede desta Prefeitura Municipal, sendo que nessa oportunidade os 
licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação (ANEXO 04). 
 
4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º. inciso VII da Lei nº. 10.520/02 a declaração deverá 
ser entregue separadamente dos envelopes nº. 01 – PROPOSTA e nº. 02 – HABILITAÇÃO. 
 
4.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a 
Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, a Pregoeira disponibilizará a estes um modelo 
de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.  
 
4.1.3 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 
envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 003/2021 – ENVELOPE “DECLARAÇÃO”. 
 
5 – OBJETO 
 
5.1 – O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO E ATUALIZAÇÃO, conforme especificações 
constantes no Anexo 02 deste Edital. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 
 
6.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades 
objeto desta licitação e que atendam às exigências deste edital. 
 
6.3 – Não serão admitidas à participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena 
de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a 
Administração; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão 
público; ou que se subsomem as disposições do art. 9º. e inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93. 
 
7 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e 
documentação necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, 
contendo na parte externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes 
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dizeres: “PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 003/2021 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO". 
 
7.2 – O Envelope nº. 01 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 
8.1 deste Edital, e o Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO deverá conter as informações /documentos 
exigidos no item 9.1 deste Edital. 
 
7.3 – Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeira ou da Equipe de Apoio, 
hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados, 
ou por publicação oficial. 
 
7.4 – Utilizar, preferencialmente, o modelo padrão de etiqueta, abaixo, para identificar os envelopes: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8 – ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
 
8.1 – A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a 
identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada e assinada por seu representante legal, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes informações: 
 
a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 02; 
b) Validade da Proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da mesma; 
c) Quantidade, Preço por Item e Preço Total ofertado, devendo ser cotado em Real e com até duas 

casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos 
sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, incidentes sobre a prestação dos serviços; 

d) Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos 
serviços; 

e) Prazo de entrega/instalação: em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, 
pelo Setor competente; 

f) Local de entrega/Instalação: no Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos de Atílio Vivácqua. 
 

8.2 – O Preço do Item e o Preço Total deverão ser apresentados em algarismos.  
 
8.3 – Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento do equipamento, os quais não acrescentarão nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua.  
 
8.4 – Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 003/2021 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 003/2021 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
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8.5 – A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, as normas e exigências 
deste edital. 
 
8.6 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais 
licitantes ou não prevista neste edital. 
 
8.7 – As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo 
01, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
 
9 – ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO 
       
9.1 – Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO, os documentos abaixo 
enumerados: 
 
9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
dos seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual. 

 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício. 
 
9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil e 
procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da sede da licitante; 

 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual da sede da licitante; 
 

d) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 
Fazenda Municipal da sede da licitante;  

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°. 5.452, de 1°. de maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011). 

 
9.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA   
                 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (exercício de 2020; 

não estando concluído, apresentar o exercício de 2019), devidamente registrado na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço das 
empresas Sociedades Anônima ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial; 
 

b) As empresas com menos de 01(um) ano de existência deverão apresentar balanços de 
constituição e balancetes do mês anterior ao da realização da presente licitação; 
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c) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede 
da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores da data desta licitação, caso não 
esteja expresso na mesma o prazo de validade;  

 
d) Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

apresentar a sentença homologatória do plano de recuperação. 
 
9.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente assinado e em papel timbrado, comprovando que a licitante forneceu serviço 
compatível com o objeto desta licitação, informando quanto à qualidade, o atendimento, o 
cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento;  
 

b) Declaração em papel timbrado da empresa, de inexistência de fato impeditivo para licitar, 
conforme Anexo 05 deste Edital; 

 
c) Declaração em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 

7º. da Constituição Federal, conforme Anexo 06 deste Edital. 
 
10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 
 
10.1 – Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 
10.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar 
DECLARAÇÃO (ANEXO 04) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) na forma 
estipulada pelos itens 4.1.1. e 4.1.3. 
 
10.3 – A Pregoeira procederá à abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA, julgando-as e 
classificando-as, e, pelo MENOR PREÇO, considerando para tanto as disposições da Lei 
nº.10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º. incisos VIII, IX e X. 
 
10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que 
imponham condições ou que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes. 
  
10.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII do Art. 4°. da Lei 
10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor. 
 
10.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX do Art. 4°. da Lei 
10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
10.5 – Uma vez classificadas as propostas, a Pregoeira convidará individualmente os licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
10.6 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 
 
10.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
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10.8 – A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 
condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 
 
10.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá 
retratação. 
 
10.10 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentarem lances verbais, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
 
10.11 – Em seguida, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta classificada, quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
10.12 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  
 
10.13 – Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.14 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
10.15 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, obrigatoriamente, 
por meio da aplicação do procedimento previsto no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo na 
ocorrência do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, hipótese em que será observada a regra de desempate disciplinada nos 
subitens abaixo: 
 
10.15.1 – É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
10.15.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

 
10.15.3 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
10.15.3.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
10.15.3.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 10.15.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
10.15.3.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.15.2 será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.15.4 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 10.15.3, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.15.5 – O disposto no subitem 10.15.2 e seguintes somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.15.6 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão. 
 
10.15.7 – Caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência acima 
especificado, observar-se-ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei nº 8.666, 
de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002.  
 
10.16 – Se a oferta não for aceitável a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital. 
 
10.17 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 
a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, 
caso não ocorra a manifestação de recurso. 
 
10.18 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo 
motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 
desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a 
tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem 
a idoneidade do proponente. 
 
10.19 – A Pregoeira ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 
diligências em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento(s) ou informação(ões) que deveriam constar originariamente em qualquer dos envelopes. 
 
10.20 – Ao final da Sessão Pública a Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes que desejarem 
manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 
 
11 – RECURSOS 
 
11.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº. 
10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir 
sobre o recurso o Prefeito Municipal. 

 
11.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 
 
a) Ser dirigida a Pregoeira ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente; 
 
b) As razões do recurso deverão ser apresentadas por escrito, no prazo de 03 (três) dias corridos 

(art. 4°. Inciso XVIII da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do 
licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o 
instrumento procuratório (se ausente nos autos); 

 
c) As razões do recurso deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivacqua, e, fora do prazo legal, não serão conhecidas. 
 

d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) 
dias corridos (art. 4°. inciso XVIII da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que 
manifestou a intenção de recorrer. 

 
12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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12.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a Pregoeira é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 
 
12.2 – A classificação das propostas, o julgamento das propostas e da habilitação serão submetidos 
à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da 
licitação caso ocorra recurso. 
  
13 – RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO  
 
13.1 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, por intermédio do Departamento de Compras 
convocará a licitante para retirar a respectiva Ordem de Serviço do referido Pregão. 
 
13.2 – O prazo para a retirada da Ordem de Serviço após a convocação é de 03 (três) dias úteis. 
 
14 – DA CONTRATAÇÃO 
 
14.01 – A licitante vencedora deverá assinar o contrato na conformidade com a minuta anexa a este 
Edital (ANEXO 07) até 03 (três) dias consecutivos depois de notificada pelo Departamento Jurídico da 
Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
14.02 – No caso da licitante classificada em primeiro lugar, vencedora, não comparecer, ou deixar de 
cumprir os requisitos para a assinatura do respectivo instrumento de contrato no prazo supracitado, 
contados a partir da data da notificação, a Prefeitura Municipal ficará com a liberdade, e a seu critério, 
de convocar as demais, sucessivamente, na ordem de classificação, para que seja contratada para o 
fornecimento do serviço, objeto da licitação, sem prejuízo das sanções legais que a Prefeitura 
Municipal poderá interpelar junto a licitante classificada em primeiro lugar por não atender a 
notificação acima. 
 
14.03 – O presente Edital fará parte integrante do CONTRATO a ser firmado com a empresa a ser 
contratada e a minuta do instrumento contratual, anexa, integra este Edital. 
 
14.04 – Fica, desde já, esclarecido que a Prefeitura Municipal poderá modificar na Minuta de Contrato 
cláusulas julgadas necessárias para assegurar maior garantia da perfeita execução do fornecimento 
do serviço, objeto da licitação, de comum acordo entre as partes. 
 
15 – DO PRAZO CONTRATUAL, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 
 
15.1 – O prazo da prestação dos serviços constante no objeto deste Edital, contado a partir da data 
de expedição da Ordem de Serviço pela Prefeitura Municipal será aquele estabelecido na 
PROPOSTA DE PREÇOS vencedora, com duração de 36 (trinta e seis) meses. 
 
15.2 – A prorrogação do prazo previsto ficará a critério do Prefeito, obedecido ao disposto na Lei nº. 
8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
 
15.3 – A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com inciso IV do artigo 57 da 
Lei nº. 8666/93 e suas alterações.  
 
15.4 – A CONTRATADA se obriga a acatar as solicitações do Setor responsável pela FISCALIZAÇÃO 
da entrega dos serviços, em qualquer fase. 
 
15.5 – Caso haja necessidade a Administração poderá fazer acréscimos ou supressões na prestação 
dos serviços, em conformidade com o artigo 65 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 
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15.6 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será 
equivalente à variação percentual do IGP-DI/FGV - Índice de Preço – Disponibilidade Interna da 
Fundação Getúlio Vargas, dos últimos 12 (doze) meses. 
 
16 – ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 
 
16.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação a Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras bem como comprovantes do 
recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento até o trigésimo dia, após a respectiva apresentação.  
 
16.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
 
16.3 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
16.4 – Para a efetivação do pagamento, o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
17 – PENALIDADES E SANÇÕES 

 
17.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
17.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
17.2.1 – Advertência.  
 
17.2.2 – Multa nos seguintes casos:  
 
17.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-
se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo 
concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas; 
 
17.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 
casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
17.2.3 – Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
 
17.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
17.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 17.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
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17.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 
8.666, de 1993; 
 
17.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE.  
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 
 
18.2 – A Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua reserva-se o direito de efetuar diligências com a 
finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações 
apresentadas nas propostas. 
 
18.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
18.4 – A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 
 
18.5 – Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
18.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicitas da Lei nº.10.520/02 e da Lei nº. 
8.666/93, com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 
 
18.7 – A Pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 
 
18.8 – A Pregoeira pode, a qualquer tempo, negociar o preço com o licitante vencedor a fim de 
almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
18.9 – Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição: 
 
18.9.1 – Anexo 01 –Termo de Referência; 
18.9.2 – Anexo 02 – Modelo de Proposta de Preços; 
18.9.3 – Anexo 03 - Modelo de Credenciamento; 
18.9.4 – Anexo 04 - Modelo de Declaração; 
18.9.5 – Anexo 05 - Modelo de Declaração; 
18.9.6 – Anexo 06 - Modelo de Declaração; 
18.9.7 – Anexo 07 - Minuta Contratual. 

 
 

Atílio Vivácqua-ES, 03 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

____________________________ 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial  
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ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 

 

1 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, 
INSTALAÇÃO E ATUALIZAÇÃO. 
 

2 – DO OBJETIVO 

2.1 – Atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos de Atílio Vivácqua-ES. 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – O Setor de Engenharia da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos desenvolvem projetos de 
obras, serviços de engenharia e arquitetura, trabalham necessariamente com ferramentas de 
desenho do tipo CAD, que proporcionam ganho em termos de eficiência, qualidade e prazo, visto que 
o mesmo aperfeiçoa o processo em todas as suas fases. A escolha do software AutoCAD da 
Autodesk se deve ao fato de este programa ser amplamente conhecido e ser utilizado pela maioria 
absoluta das empresas que necessitam de um programa de desenho técnico, portanto, é o programa 
mais indicado para a troca de arquivos entre órgãos governamentais e com profissionais da área.   
 
O AutoCAD é uma ferramenta completa utilizada para desenvolvimento de desenho técnico para 
projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, de instalações hidros sanitárias e de layout, bem como para 
a criação de modelos bidimensionais (2D) e tridimensionais (3D). É amplamente utilizado em 
arquitetura, design de interiores, engenharia e em vários outros ramos de atividades. Potencializa a 
expansão de sua funcionalidade por meio da adição de módulos específicos para desenho 
arquitetônico, GIS, controle de materiais, etc. Os softwares livres existentes não possuem todas as 
funcionalidades necessárias para o desenvolvimento das atividades dos demandantes. 
 
Sua escolha é motivada por já ser o programa utilizado pelo setor de engenharia da Prefeitura 
Municipal já há alguns anos, sendo, portanto, todos os projetos já elaborados ou em elaboração feitos 
nessa plataforma da Autodesk. Além disso, os profissionais envolvidos possuem anos de experiência 
nesse software, sendo que, caso haja troca, serão necessários treinamentos e tempo para que os 
mesmos possam ter o domínio do mesmo, o que certamente causara prejuízo para a administração 
municipal. 
 
Frisando ainda que é a única ferramenta usada em cursos superiores na área de engenharia, 
arquitetura, técnico de edificações e outros. Além de ser o mais usado nos órgãos de estaduais e 
federais para captação de recursos. 
 
A Lei 8.666/93, em seu artigo 15, diz o seguinte: 
(...) 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - Atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e 
de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 
garantia oferecidas; 
(...) 
A Lei 8.666/93 estabelece ainda que a especificação de marca é possível, quando houver justificativa 
técnica para a padronização, conforme se verifica no § 5º do art. 7º. 
 
Esclarece-se que atualmente, TODOS os projetos das áreas de engenharia e arquitetura da 
Prefeitura Municipal são desenvolvidos em AutoCAD. Softwares de outros fabricantes podem não ser 
totalmente compatíveis com os projetos que já foram criados, bem como projetos e alterações feitas 
em versões antigas de AutoCAD poderão não ser aceitas em versões mais novas (incompatibilidade 
com versões futuras) de softwares alternativos, havendo risco de perda de informações. 
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Os prestadores de serviços que se utilizam de projetos desta Municipalidade para fazerem novos 
projetos ou fornecerem orçamentos utilizam-se do AutoCAD em seus escritórios e um software de 
CAD alternativo poderá trazer problemas de reconhecimento ou conversão quando um projeto feito 
nele for enviado a um prestador de serviço. 
 
Utilizando softwares similares podem ocorrer incompatibilidades com as licenças de AutoCAD já 
utilizadas nos setores no caso de troca de arquivos internamente nos trabalhos do setor e 
externamente com fornecedores e projetistas, porque a Autodesk detém a patente original do formato 
nativo em dwg, e o software AutoCAD reconhece quando o padrão não é original e avisa que 
problemas de inconsistências podem prejudicar sua utilização.  
 
Outro fato é que órgãos fiscalizadores e geradores de recursos, como por exemplo: Caixa Econômica 
Federal, Banco do Brasil, Tribunal de Contas, Ministério da Educação, Ministério da Saúde, entre 
outros, utilizam essa plataforma para análise e fiscalização de projetos e obras, ou seja, a troca traria 
enormes prejuízos, tanto no que se refere a tempo de trabalho, quanto na eficácia da comunicação e 
compatibilidade das obras a serem executadas no município. 
 
Os servidores do Setor de Engenharia que atuam na área de edificações já estão familiarizados com 
a operação do software, resultado de anos de experiência profissional utilizando o programa, 
amplamente difundido no mercado. 
 
A aquisição de software similar demandaria custo adicional em treinamento específico para todos os 
usuários, além de desperdício de tempo e diminuição da produtividade dos setores demandantes. 
Soma-se ao custo, a dificuldade de encontrar cursos específicos dos softwares similares no mercado, 
enquanto cursos de AutoCAD se forem necessários, são ofertados em diversas escolas de 
informática na região. Foi efetuado um levantamento nas principais escolas de informática da Grande 
Vitória e nenhum deles dispunha de cursos de softwares similares, enquanto todas fornecem cursos 
do AutoCAD. 
 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES  

4.1 – CONTRATAÇÃO DE REVENDA HOMOLOGADA PELA AUTODESK PARA O 
FORNECIMENTO DE ASSINATURAS DE LICENÇAS DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO COM GARANTIA DE INSTALAÇÃO, UTILIZAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE: 
• Licenciamento através de Assinatura (Autodesk Subscription) por um período de 36 (trinta e seis) 

meses (3 anos);  

• Sistema de checagem do licenciamento através da web de usuário nomeado;  

• Licenciamento local (single user);  

• Pacote de softwares para elaboração e detalhamento 2D e 3D abordando as seguintes disciplinas:  

• Projetos mecânicos  

• Projetos de painéis elétricos  

• elaboração de mapas temáticos e ferramentas para planejamento, projeto e gerenciamento de 

dados CAD e GIS  

• Projetos de instalações elétricas, hidráulicas e ar-condicionado  

• Projetos de arquitetura  

• Projetos de tubulações de plantas industriais  

• Solução para vetorização de arquivos raster  

• Solução que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para 

desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, donut, spline, 

elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais simples).  

• Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. Recursos para 

manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e mesclagem de células. 

Formatação de tabelas a partir de estilos.  

• Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem.  
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• Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um lado ou outro da 

interseção.  

• Recurso para estender um objeto para que interseccione com outro.  

• Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos.  

• Permite plotagem em background de arquivos de desenho.  

• Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas foto-realistas de 

materiais.  

• Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp.  

• Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais.  

• Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de centro 

e a marcas de centro se movem automaticamente com o objeto.  

• Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar recursos do software 

sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso das duas mãos para agilizar 

tarefas de projeto.  

• Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a cor de cada pixel, o 

que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores).  

• Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD até 

AutoCAD 2020.  

• Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões.  

• Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões que 

contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único ambiente, sem a utilização de 

softwares externos.  

• Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma superfície ou face de um 

sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A ferramenta exibe uma visualização 

da spline resultante antes da seleção do ponto. Você pode especificar a direção das linhas 

isométricas na direção U ou V.  

• Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas.  

• Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que permitem a 

duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através de operações de selecionar e 

arrastar/selecionar.  

• Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho.  

• Capacidade em anexar e visualizar modelos do Autodesk Navisworks.  

• Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja no começo, meio 

ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à palavra digitada, como sinônimos, 

traduções.  

• Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a facilidade de criar um 

novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como em um navegador da Web. 

• Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup).  

• Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos nós.  

• Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de números separados por 

barra transformar-se na disposição de numerador sobre denominador separando-os por uma linha 

horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração para exibir o numerador e denominador 

com um separador diagonal.  

• Recurso que permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando os desenhos por 

detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de forma intuitiva, pelos lados ou 

pelos cantos.  

• Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada e se pressiona a 

tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço ou pular uma linha, 

permitindo que continue a digitar sem interrupções.  
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• Capacidade de itemização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma caixa de texto, no 

início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de “.”, “)”, “>”, “}”, “,” ou “]” cria-se uma lista. 

• Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba diferenciada no painel 

de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, indicações e cotas.  

• Recursos de edição de texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento de parágrafos e 

espaçamento entre linhas.  

• Dimensionamento Inteligente.  

• Alinhamento de Texto.  

• Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho.  

• Scripts LISP/ARX  

• Interface do usuário personalizável.  

• Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações compartilhadas 

no projeto em tempo real.  

• Compartilhamento no Facebook e no Twitter.  

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permite 

a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, transparência, 

contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou híbrido).  

• Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf  

• Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, 

*.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, 

*.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs.  

• Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, 

*.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf.  

• Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10 ; Microsoft Windows 8.1 e Microsoft 

Windows 7 .  

 

SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD PARA PROJETOS DE ARQUITETURA 

COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES:  

• Solução que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação para projetos 

arquitetônicos, baseada em objetos.  

• Solução que permite trabalhar em processos mistos 2D e 3D.  

• Recursos que permitem organização otimizada da área de trabalho, uma janela de desenho maior e 

acesso mais rápido às ferramentas e comandos.  

• Vasta biblioteca de componentes de pormenores e potentes ferramentas de anotações-chave.  

• Recurso que permite ao usuário desenhar e documentar seus projetos utilizando paredes, portas e 

janelas.  

• Possibilidade de marcar o desenho automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de divisões.  

• Geração e atualização de cortes automáticos.  

• Capacidades de visualização do projeto totalmente integradas.  

• Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e detalhes construtivos, para 

desenvolvimento de projetos e documentação.  

• Recursos de modelagem tridimensional de massas para estudos preliminares.  

• Biblioteca de materiais para aplicação em cenas e objetos.  

• Recurso de suporte à renderização foto realista.  

• Solução que permite o cálculo automatizado de quantitativos por ambiente.  

• Navegação de Projeto com função Check In / Check Out.  

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded.  

• Estilo de Importação e Pesquisa simplificadas.  

• Pré-visualizar estilos de objetos arquitetônicos.  

• Visualizador de Estilos móvel.  
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• Mudança em tempo real de Fillet/Chamfer.  

• Movimentação de paredes dinâmicas.  

• Limpeza de Seção.  

• Propriedades de telhado (roof) em tabelas de inventário.   

 

SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD 2D PARA PROJETOS MECÂNICOS 

COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES:  

• Capacidade de criação de componentes mecânicos normalizados segundo normas internacionais 

(DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), dentre os componentes inclui-se:  

• Parafusos, porcas e arruelas;  

• Pinos, rebites e mancais;  

• Plugs, engraxadeiras e anéis de vedação;  

• Rolamentos e componentes para eixos;  

• Perfis estruturais;  

• Furos passantes, cego e oblongo;  

• Saídas de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca.  

• Barra de ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as ferramentas inclui-se:  

• Linhas de interrupções;  

• Linhas de cortes;  

• Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação de projeções de vistas;  

• Hachuras de acordo com normas mecânicas.  

• Ferramentas para dimensionamentos de acordo com normas mecânicas e com capacidade para:  

• Espaçamento entre dimensões automático e configurável;  

• Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões;  

• Capacidade para inserir novas dimensões a partir de dimensões já existentes;  

• Capacidade de arranjar as dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de acordo 

com espaçamentos pré-definidos;  

• Ferramenta que permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de forma automática, 

bastando para isso selecionar a dimensão e o desvio desejado;  

• Ferramenta para criação de detalhes automáticos que permita criar vistas em detalhe ampliado ou 

reduzido mantendo vínculo com a vista de origem;  

• Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações automáticas, mantendo relacionamento entre os 

itens da tabela e os furos na geometria;  

• Capacidade de criação de tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa e métrica;  

• Capacidade de criação de Listas de Materiais automáticas e seus respectivos balões;  

• Funcionalidade de gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à tipo de objetos;  

• Capacidade de criação de linhas ocultas automáticas, bastando para isso selecionar os objetos que 

estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas (geometrias sobrepostas - tracejadas);  

• Ferramentas para criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, dentre elas 

destacam-se:  

• Criação automática de eixos;  

• Criação e cálculos de cames;  

• Criação e cálculos de polias e correias;  

• Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D.   

 

SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD 2D PARA PROJETOS ELÉTRICOS COM 

AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES:  

• Solução para desenhos elétricos baseada em AutoCAD.  

• Geração de desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S (Entrada/Saída) do CLP 

(Controlador Lógico Programável) definidos para o projeto e listados em uma planilha eletrônica.  
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• Checagem de erros em tempo real, alerta sobre erros críticos como anilhas e tags duplicados, fios 

sem conexão, numeração de bornes e diversas outras inconsistências.  

• Ferramentas de criação e edição de esquemas  

• Reutilização de circuitos  

• Reaproveitamento de desenhos criados no AutoCAD  

• Biblioteca de simbologia normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, hidráulicos e P&ID 

seguindo padrões internacionais como: AS, GB, IEC, IEEE, JIC e JIS.  

• Anilhamento de fios e tagueamento de componentes automático  

• Geração automática de relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros)  

• Criação inteligente de layout de painéis compartilharem desenhos elétricos através de formato 

nativo DWG  

• Associatividade com o Autodesk Inventor  

• Integração com componentes elétricos 3D no Inventor  

• Gerenciamento de Terminais e Jumpers  

• Referência cruzada e endereçamentos (Sinais De/Para)  

• Publicação em lote de desenhos para o formato PDF com hiperlink  

• Criação inteligente de diagramas com conectores  

• Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, GE, Schneider Electric, Siemens e entre outros).   

 

SOFTWARE COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE PARA ELABORAÇÃO DE MAPAS TEMÁTICOS 

E FERRAMENTAS PARA PLANEJAMENTO, PROJETO E GERENCIAMENTO DE DADOS CAD E 

GIS, COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES:  

• Suporte a diferentes sistemas de coordenadas.  

• Suporte com FDO (Feature Data Object) para versões Oracle, MySQL e ArcGIS.  

• Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits.  

• Criação de novos sistemas de coordenadas.  

• Conversão entre diferentes sistemas de coordenadas.  

• Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, ESRI 

ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo TAB, 

MicroStation DGN, SDTS, VML, VPF.  

• Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, FLIC, 

GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM.  

• Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes sistemas gerenciadores de 

banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 

Postgres/PostGIS.  

• Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer banco de dados padrão 

ODBC.  

• Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de dados espaciais e uma 

tabela de atributos de tal forma que permita visualizar os atributos provenientes da tabela associada 

juntamente com os dados da tabela espacial.  

• Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web Feature Service (WFS). 

• Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. O sistema deverá fazer 

o controle de acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais usuários atualizem uma mesma 

entidade ao mesmo tempo.  

• Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados espacial. Efetuar o lock de 

entidades atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma mesma entidade por mais de 

um usuário.  

• Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários com login e senha no 

sistema e atribuir permissões de acesso a funcionalidades específicas.  

• Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 3D.  
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• Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do desenho ou em qualquer 

banco de dados relacional que atenda o padrão OLE DB/ODBC.  

• Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão especificado (nomes de 

camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, etc).  

• Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, interseção, extensão, 

inserção, perpendicular, tangente, ponto mais próximo, interseção aparente, paralelo.  

• Recursos de vistas.  

• Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta de 

coordenadas de objetos.  

• Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para plotagem a partir de um 

conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade de abrir todos os arquivos de mapas.  

• Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais e imagens a partir de 

um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de um mapa ou um 

subconjunto delas.  

• Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de gerar vértices na 

fronteira.  

• Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de carregar 

todas as entidades do arquivo. Os critérios para definição da consulta deverão ser: propriedades das 

entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), atributos de dados ou critérios espaciais.  

• Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos.  

• Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto.  

• Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover duplicados, apagar entidades 

pequenas, quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, extensão de objetos que quase se 

cruzam (interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver pseudo-nodos, apagar objetos 

soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento zero, adicionar ou remover vértices de 

poli linhas 3D.  

• Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das entidades ou atributos 

armazenados no próprio desenho ou em banco de dados.  

• Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala.  

• Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, definir uma simbologia 

como combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e espessuras diferentes.  

• Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de direção de superfícies 

usando arquivos DEM.  

• Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e polígono.  

• Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor rota, fluxo, overlay, dissolve, 

buffer.  

• Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a entidades.  

• Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de propriedades ou atributos de 

dados das entidades armazenados no próprio arquivo de desenho ou em bancos de dados 

relacionais.  

• Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de coordenadas que permita 

a introdução de Live Maps, no fundo do desenho.   

 

SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD PARA PROJETOS DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS E AR-CONDICIONADO COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E 

FUNCIONALIDADES:  

• Solução para projetos de instalações hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado baseada em 

objetos.  

• Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D.  

• Possibilidade de anexar automaticamente e modificar definições de conjunto de propriedades.  
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• Recursos para o usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais rapidamente e restaurar 

arquivos corrompidos com o recurso de backup do projeto.  

• Facilidade para o usuário alterar as unidades de medida conforme o desenho mudar.  

• Recurso que permite alterar a camada de entidades de desenho em apenas um clique.  

• Facilidade de definir uma ordem para as camadas e visualizar as suas alterações.  

• Funcionalidade de entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais.  

• Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 2D.  

• Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a encontrar conteúdos mais facilmente.  

• Possibilidade de criar e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho.  

• Suporte de dados IFC.  

• Cálculo automático de medidas de área através de comandos.  

• Conexões escaláveis para clareza na plotagem.  

• Checagem de interferências (dutos, tubos, estrutura).  

• Funcionalidade para trabalhar com diagramas esquemáticos.  

• Funcionalidade para criar e editar fiação e painéis.  

• Funcionalidade para criar e editar tubos e transições.  

• Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica e Ar-Condicionado.  

• Recurso para verificar interferência entre tubos e dutos flexíveis.  

• Funcionalidade para criar e editar tubos e conexões.  

• Inserção de templates que permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-condicionado 

adotados como padrão pela empresa ou instituição.  

• Recurso para visualizar tubos por linha única e usar o tamanho do tubo para determinar a 

visualização.  

• Rota por classe de pressão.  

• Representação de cortes do projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado.  

• Navegação de projeto com função CheckIn / CheckOut.  

• Diferenciação de versão por sistema Color-Coded.  

• Pré-visualização de objetos ancorados.  

• Backup de banco de dados de projetos elétricos (EPD).  

• Exibição esperada da linha de trabalho.  

• Visualizador Móvel de Estilos.  

• Mudança em tempo real de Revisão.   

 

SOLUÇÃO PARA VETORIZAÇÃO COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E 

FUNCIONALIDADES:  

• Solução que possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para entidades vetoriais 

identificando, linhas, arcos, curvas e curvas de nível. Permite atribuir elevação às curvas de nível 

durante o processo de vetorização.  

• Ferramenta de OCR (Optical Character Recognition) para conversão de raster para vetor.  

• Ferramenta de transformação de sistemas de coordenadas de imagens  

• Ferramentas para processamento de imagens: histograma para equalizar imagens, ajuste de brilho 

e contraste, converter imagens em tons de cinza ou coloridas para imagens bitonais, executar ajuste 

não linear de tons, ferramenta de suavização e de sombras.  

• Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de imagens binárias, coloridas e em tons de 

cinza.  

• Ferramentas para manipulação de entidades raster: Permite apagar facilmente imagens raster, 

linhas, arcos e círculos.  

• Suporta os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 2000, , *.tiff, *.landsat fast-l7a, 

*.bmp, *.doq, *.geospot, *.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, *.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, *.tga, *. dem, *.flic, 

*.gif, *.dted, *.png, *.tiff.   
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SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD 3D PARA PROJETOS DE PLANTAS 

INDUSTRIAIS COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES:  

• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas por especificações técnicas de tubulação 

• Ferramenta de modelagem de equipamentos simplificados parametrizados padrões na indústria com 

mais de 20 formas pré-definidas  

• Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de estruturas metálicas com bibliotecas de 

perfis internacionais (ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, escadas, escadas tipo 

marinheiro, chapas, grades e guarda-corpos  

• Exportação de estruturas metálicas pelo formato SDNF  

• Ferramenta de roteamento de tubulações que reconhece pontos de interesse automaticamente 

(bocais, tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem  

• Reconhecimento de derivações automáticas baseados em specs  

• Reconhecimento automático de conexões (conexões flangeadas automaticamente adicionam 

flange, junta e parafuso conforme spec)  

• Biblioteca de suportes parametrizados  

• Componentes codificados com skeys padrões da indústria para interface total com softwares de 

análise de flexibilidade através do formato PCF.  

• Geração automática de isométricos e vistas ortográficas  

• Link de validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID  

• Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos e vistas ortográficas;   

 

APLICATIVO CAD PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS:  

• Serviço na nuvem para criação, edição e visualização de desenhos técnicos em formato DWG.  

• Disponibilidade via web browser e aplicativo para tablets e smartphones.  

• Armazenamento em nuvem dos arquivos.  

• Possibilidade de trabalho offline e posterior sincronização com a nuvem. 

 

Versão atual (2021), com suporte técnico e atualizações garantidas pelo fabricante, por 36 meses. 

 

5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 – A entrega/instalação será realizada no Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos de Atílio Vivácqua; 
 
5.2 – A Prefeitura Municipal, por intermédio do Departamento de Compras convocará a licitante para 
retirar a Ordem de Serviço. 
 
5.3 – O prazo para a retirada da Ordem de Serviço, após a convocação, é de 03 (três) dias úteis. 
 

6 – DA GARANTIA  

6.1 – Atualizações garantidas pelo fabricante por 36 (Trinta e Seis) meses. 
 

7 – DO PRAZO DE ENTREGA 

7.1 – Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, pelo Setor 
competente. 
 

8 – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A fiscalização da execução dos serviços será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, através do servidor devidamente designado pelo titular da Secretaria 
requisitante, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 
 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Proceder à entrega do objeto; 
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9.2 – Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
9.3 – Acatar as orientações da CONTRATANTE, de forma tempestiva, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestar os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações formuladas;  
 
9.4 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
 
9.5 – Executar os serviços seguindo as características especificadas em contrato, bem como cumprir 
os prazos estipulados; 
 
9.6 – A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na retenção 
dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, até que seja feita a regularização; 
 
9.7 – Responsabilizar-se pelos serviços de suporte técnico, que têm por finalidade garantir a 
sustentação e a plena utilização do software, durante a vigência do contrato, ou seja, 36 meses.  
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 – Assegurar recursos financeiros necessários à realização do objeto contratado, por meio de 
dotação orçamentária;  
 
10.2 – Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto contratado;  
 
10.3 – Manter a CONTRATADA informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a 
interferir direta ou indiretamente na solução adquirida;  
 
10.4 – Exercer a gestão e fiscalização do objeto contratado através dos fiscais designados sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
 
10.5 – Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus 
profissionais, quando em atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente para 
a CONTRATANTE; 
 
10.6 – Efetuar o pagamento devido no valor acordado em contrato, desde que concluídos e atestados 
os serviços prestados. 
 

11 – DAS PENALIDADES 

11.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
11.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
11.2.1 – Advertência; 
  
11.2.2 – Multa nos seguintes casos:  
11.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-
se-á o prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, ou após o prazo 
concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas; 
 
11.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos 



 

 
Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 

Setor de Licitação 
__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 
E-mail: licitacao@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 – Ramal 214 

casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
11.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
 
11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
11.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 12.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
11.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 
8.666, de 1993; 
 
11.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE. 
 

12 – DO PAGAMENTO 

12.1 – Até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura correspondente, devidamente aceita pelo 
órgão competente, sem emendas ou rasuras e após conferência do objeto; 
 
12.2 – Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 
 

13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 
15.452.0004.2.006 - Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 191 - Fonte 1.530.0000.0000. 
 

14 – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.1 – O valor estimado para esta contratação é de R$49.195,83 (Quarenta e Nove Mil, Cento e 
Noventa e Cinco Reais e Oitenta e Três Centavos); 
 
14.2 – Será declarada vencedora a proposta que atendidas as especificações do Edital e seus 
anexos, apresentar o menor preço por item; 
 
14.3 – Na proposta de preços devem estar incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento do objeto. 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – Esclarecimentos e informações poderão ser solicitados aos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-mail 
licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 07h00min as 
16h00min. 

 
 
 
 
 

mailto:licitacao@pmav.es.gov.br
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ANEXO 02 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
MARCA/ 

FABRICANTE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD, INCLUINDO 
SUPORTE TÉCNICO COM GARANTIA DE INSTALAÇÃO, 
UTILIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SOFTWARE:  
•Licenciamento através de Assinatura (Autodesk Subscription) 
por um período de 36 (trinta e seis) meses (3 anos); • Sistema 
de checagem do licenciamento através da web de usuário 
nomeado; • Licenciamento local (single user); • Pacote de 
softwares para elaboração e detalhamento 2D e 3D 
abordando as seguintes disciplinas: • Projetos mecânicos • 
Projetos de painéis elétricos • elaboração de mapas temáticos 
e ferramentas para planejamento, projeto e gerenciamento 
de dados CAD e GIS • Projetos de instalações elétricas, 
hidráulicas e ar-condicionado • Projetos de arquitetura • 
Projetos de tubulações de plantas industriais • Solução para 
vetorização de arquivos raster • Solução que facilita a criação 
e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas 
para desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, 
polígonos, polilinha 3D, raio, donut, spline, elipse, entidades 
complexas (agrupamento de entidades mais simples). • 
Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo 
número de linhas e colunas. Recursos para manipulação de 
tabelas como inserção e remoção de linhas e colunas e 
mesclagem de células. Formatação de tabelas a partir de 
estilos. • Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na 
nuvem. • Recurso para cortar um objeto que cruza outro, 
eliminando todo o desenho de um lado ou outro da 
interseção. • Recurso para estender um objeto para que 
interseccione com outro. • Ferramentas para mover, 
rotacionar, escalar e esticar objetos. • Permite plotagem em 
background de arquivos de desenho. • Recursos para 
renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e 
bibliotecas foto-realistas de materiais. • Suporte a aplicativos 
desenvolvidos em linguagem Autolisp. • Recursos para 
simular câmeras e passeios virtuais em projetos 
tridimensionais. • Linhas de centro e marcas de centro 
inteligentes. Ao mover objetos associados, as linhas de centro 
e a marcas de centro se movem automaticamente com o 
objeto. • Disponibilidade de linha de comandos com atalhos 
de teclado para acionar recursos do software sem a 
necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário o uso 
das duas mãos para agilizar tarefas de projeto. • Suporte ao 
uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para 
representar a cor de cada pixel, o que possibilita a codificação 
de cerca de 16 milhões de cores). • Compatibilidade total com 
arquivos em formato DWG gerados pelas versões do AutoCAD 
até AutoCAD 2020. • Recursos para modelagem e edição de 

02 
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objetos em 3 dimensões. • Ferramentas para a criação, 
subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 dimensões 
que contenham faces definidas por superfícies complexas, em 
um único ambiente, sem a utilização de softwares externos. • 
Extraia contornos (curvas isolinha) através de um ponto 
específico de uma superfície ou face de um sólido para 
determinar as linhas de contorno de qualquer forma. A 
ferramenta exibe uma visualização da spline resultante antes 
da seleção do ponto. Você pode especificar a direção das 
linhas isométricas na direção U ou V. • Recursos para inserção 
de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. • 
Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a 
bibliotecas de blocos que permitem a duplicação, edição, 
rotação, movimentação e criação de blocos através de 
operações de selecionar e arrastar/selecionar. • Recurso para 
inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho. • 
Capacidade em anexar e visualizar modelos do Autodesk 
Navisworks. • Linha de comando inteligente que reconhece o 
que o usuário está digitando esteja no começo, meio ou fim 
do nome do comando, e exibe os comandos relacionados à 
palavra digitada, como sinônimos, traduções. • Disposição de 
desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a 
facilidade de criar um novo arquivo apenas selecionando o 
sinal de adição, como em um navegador da Web. • 
Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do 
programa Sketchup). • Capacidade de alinhamento de texto 
de forma dinâmica reposicionando um dos nós. • Capacidade 
de transformação automática de texto fazendo uma fração de 
números separados por barra transformar-se na disposição de 
numerador sobre denominador separando-os por uma linha 
horizontal, possibilitando modificar as propriedades da fração 
para exibir o numerador e denominador com um separador 
diagonal. • Recurso que permite a criação de caixas de texto 
com transparência, mostrando os desenhos por detrás da 
caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho de 
forma intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. • Capacidade de 
correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock 
ativada e se pressiona a tecla Shift, e desligamento 
automático da tecla de Caps Lock após dar um espaço ou 
pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem 
interrupções. • Capacidade de itemização e enumeração de 
forma automática. Ao digitar em uma caixa de texto, no início 
de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de “.”, 
“)”, “>”, “}”, “,” ou “]” cria-se uma lista. • Recursos de edição 
de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba 
diferenciada no painel de recursos, disponível ao editar caixas 
de texto, tabelas, indicações e cotas. • Recursos de edição de 
texto que permitem a definição de tabulações, alinhamento 
de parágrafos e espaçamento entre linhas. • 
Dimensionamento Inteligente. • Alinhamento de Texto. • 
Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho. • 
Scripts LISP/ARX • Interface do usuário personalizável. • 
Recurso que permite uma interação colaborativa em equipe 
através de anotações compartilhadas no projeto em tempo 
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real. • Compartilhamento no Facebook e no Twitter. • 
Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de 
sistemas de coordenadas que permite a introdução de Live 
Maps, no fundo do desenho, alterar tamanho de exibição, 
transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou 
híbrido). • Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf • 
Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, 
*.CATPart; *.CATProduct, *.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, 
*.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, *.neu, 
*.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, 
*.rcp, *.rcs. • Formatos suportados para exportação: *. dwf, 
*.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, *.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, 
*.dgn, *.iges, *.igs, *.pdf. • Suporte aos sistemas operacionais 
Microsoft Windows 10 ; Microsoft Windows 8.1 e Microsoft 
Windows 7 .  
SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD PARA 
PROJETOS DE ARQUITETURA COM AS PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES: • Solução que 
permite ganho de produtividade no desenvolvimento de 
documentação para projetos arquitetônicos, baseada em 
objetos. • Solução que permite trabalhar em processos mistos 
2D e 3D. • Recursos que permitem organização otimizada da 
área de trabalho, uma janela de desenho maior e acesso mais 
rápido às ferramentas e comandos. • Vasta biblioteca de 
componentes de pormenores e potentes ferramentas de 
anotações-chave. • Recurso que permite ao usuário desenhar 
e documentar seus projetos utilizando paredes, portas e 
janelas. • Possibilidade de marcar o desenho 
automaticamente com etiquetas, incluindo áreas de divisões. 
• Geração e atualização de cortes automáticos. • Capacidades 
de visualização do projeto totalmente integradas. • 
Disponibilidade de bibliotecas de elementos arquitetônicos e 
detalhes construtivos, para desenvolvimento de projetos e 
documentação. • Recursos de modelagem tridimensional de 
massas para estudos preliminares. • Biblioteca de materiais 
para aplicação em cenas e objetos. • Recurso de suporte à 
renderização foto realista. • Solução que permite o cálculo 
automatizado de quantitativos por ambiente. • Navegação de 
Projeto com função Check In / Check Out. • Diferenciação de 
versão por sistema Color-Coded. • Estilo de Importação e 
Pesquisa simplificadas. • Pré-visualizar estilos de objetos 
arquitetônicos. • Visualizador de Estilos móvel. • Mudança em 
tempo real de Fillet/Chamfer. • Movimentação de paredes 
dinâmicas. • Limpeza de Seção. • Propriedades de telhado 
(roof) em tabelas de inventário.   
SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD 2D 
PARA PROJETOS MECÂNICOS COM AS PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES: • Capacidade de 
criação de componentes mecânicos normalizados segundo 
normas internacionais (DIN, ISO, JIS, ANSI, GB, CSN e BSI), 
dentre os componentes inclui-se: • Parafusos, porcas e 
arruelas; • Pinos, rebites e mancais; • Plugs, engraxadeiras e 
anéis de vedação; • Rolamentos e componentes para eixos; • 
Perfis estruturais; • Furos passantes, cego e oblongo; • Saídas 
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de Ferramenta, chavetas e saídas de rosca. • Barra de 
ferramentas específicas para desenhos mecânicos, dentre as 
ferramentas inclui-se: • Linhas de interrupções; • Linhas de 
cortes; • Linhas de construção auxiliar que facilitam a criação 
de projeções de vistas; • Hachuras de acordo com normas 
mecânicas. • Ferramentas para dimensionamentos de acordo 
com normas mecânicas e com capacidade para: • 
Espaçamento entre dimensões automático e configurável; • 
Capacidade de juntar (somar) duas ou mais dimensões; • 
Capacidade para inserir novas dimensões a partir de 
dimensões já existentes; • Capacidade de arranjar as 
dimensões de forma automática, ordenando as dimensões de 
acordo com espaçamentos pré-definidos; • Ferramenta que 
permita a inserção de desvios dimensionais (tolerâncias) de 
forma automática, bastando para isso selecionar a dimensão 
e o desvio desejado; • Ferramenta para criação de detalhes 
automáticos que permita criar vistas em detalhe ampliado ou 
reduzido mantendo vínculo com a vista de origem; • 
Funcionalidade de criação de Tabelas de Furações 
automáticas, mantendo relacionamento entre os itens da 
tabela e os furos na geometria; • Capacidade de criação de 
tabelas de revisões e legendas, de acordo com norma inglesa 
e métrica; • Capacidade de criação de Listas de Materiais 
automáticas e seus respectivos balões; • Funcionalidade de 
gerenciamento automático de Layers (camadas), orientado à 
tipo de objetos; • Capacidade de criação de linhas ocultas 
automáticas, bastando para isso selecionar os objetos que 
estão sobre as geometrias a serem definidas como ocultas 
(geometrias sobrepostas - tracejadas); • Ferramentas para 
criação de componentes de máquinas e cálculos mecânicos, 
dentre elas destacam-se: • Criação automática de eixos; • 
Criação e cálculos de cames; • Criação e cálculos de polias e 
correias; • Capacidade de cálculos por elementos finitos 2D.   
SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD 2D 
PARA PROJETOS ELÉTRICOS COM AS PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES: • Solução para 
desenhos elétricos baseada em AutoCAD. • Geração de 
desenhos esquemáticos a partir das instruções de E/S 
(Entrada/Saída) do CLP (Controlador Lógico Programável) 
definidos para o projeto e listados em uma planilha 
eletrônica. • Checagem de erros em tempo real, alerta sobre 
erros críticos como anilhas e tags duplicados, fios sem 
conexão, numeração de bornes e diversas outras 
inconsistências. • Ferramentas de criação e edição de 
esquemas • Reutilização de circuitos • Reaproveitamento de 
desenhos criados no AutoCAD • Biblioteca de simbologia 
normalizada de dispositivos elétricos, pneumáticos, 
hidráulicos e P&ID seguindo padrões internacionais como: AS, 
GB, IEC, IEEE, JIC e JIS. • Anilhamento de fios e tagueamento 
de componentes automático • Geração automática de 
relatórios (BOM, De/Para, Borneiras e entre outros) • Criação 
inteligente de layout de painéis compartilharem desenhos 
elétricos através de formato nativo DWG • Associatividade 
com o Autodesk Inventor • Integração com componentes 
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elétricos 3D no Inventor • Gerenciamento de Terminais e 
Jumpers • Referência cruzada e endereçamentos (Sinais 
De/Para) • Publicação em lote de desenhos para o formato 
PDF com hiperlink • Criação inteligente de diagramas com 
conectores • Catálogo com códigos de fabricantes (AB, ABB, 
GE, Schneider Electric, Siemens e entre outros).   
SOFTWARE COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE PARA 
ELABORAÇÃO DE MAPAS TEMÁTICOS E FERRAMENTAS PARA 
PLANEJAMENTO, PROJETO E GERENCIAMENTO DE DADOS 
CAD E GIS, COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E 
FUNCIONALIDADES: • Suporte a diferentes sistemas de 
coordenadas. • Suporte com FDO (Feature Data Object) para 
versões Oracle, MySQL e ArcGIS. • Suporte ao Provedor 
ArgGIS de 64bits. • Criação de novos sistemas de 
coordenadas. • Conversão entre diferentes sistemas de 
coordenadas. • Suporte aos seguintes formatos de dados 
vetoriais: DWG versão 2002 até 2018, DWF, DXF, ESRI 
ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, 
MapInfo MID/MIF, MapInfo TAB, MicroStation DGN, SDTS, 
VML, VPF. • Suporte aos seguintes formatos de dados raster: 
BMP, MrSID, ECW, TIFF, GeoTIFF, CALS-I, FLIC, GeoSpot, IG4, 
IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, PNG, RLC, TARGA, DEM. • 
Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos 
seguintes sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle 
Locator ou Spatial, MS SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, 
Postgres/PostGIS. • Acesso nativo e direto a entidades 
pontuais armazenadas em qualquer banco de dados padrão 
ODBC. • Funcionalidade para criação de joins (associação) 
entre uma tabela de dados espaciais e uma tabela de 
atributos de tal forma que permita visualizar os atributos 
provenientes da tabela associada juntamente com os dados 
da tabela espacial. • Leitura de serviços Web no padrão OGC 
Web Map Service (WMS) e Web Feature Service (WFS). • 
Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos 
simultaneamente. O sistema deverá fazer o controle de 
acesso multiusuário, não permitindo que dois ou mais 
usuários atualizem uma mesma entidade ao mesmo tempo. • 
Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de 
banco de dados espacial. Efetuar o lock de entidades 
atualizadas, não permitindo atualização simultânea de uma 
mesma entidade por mais de um usuário. • Permitir o 
controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários 
com login e senha no sistema e atribuir permissões de acesso 
a funcionalidades específicas. • Capacidade de trabalhar com 
entidades 2D e 3D. • Capacidade de armazenar atributos de 
entidades junto com o arquivo do desenho ou em qualquer 
banco de dados relacional que atenda o padrão OLE 
DB/ODBC. • Funcionalidade para verificar se um arquivo está 
dentro de um padrão especificado (nomes de camadas, tipos 
de linhas, espessura de linhas, etc). • Recursos de snapping: 
ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, 
interseção, extensão, inserção, perpendicular, tangente, 
ponto mais próximo, interseção aparente, paralelo. • 
Recursos de vistas. • Recursos de coordenadas geométricas 
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tanto na digitalização de objetos, quanto na consulta de 
coordenadas de objetos. • Funcionalidade para gerar 
automaticamente um caderno de mapas para plotagem a 
partir de um conjunto de arquivos de mapas, sem 
necessidade de abrir todos os arquivos de mapas. • 
Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de 
dados vetoriais e imagens a partir de um conjunto de pontos 
de controle. Possibilidade de ajustar todas as entidades de um 
mapa ou um subconjunto delas. • Capacidade de quebrar 
automaticamente entidades em uma dada fronteira ou de 
gerar vértices na fronteira. • Funcionalidades para exibir 
apenas entidades resultantes de uma consulta, ao invés de 
carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para 
definição da consulta deverão ser: propriedades das 
entidades (como cor, espessura de linha, camada, etc), 
atributos de dados ou critérios espaciais. • Capacidade de 
armazenar as definições de consultas em arquivos. • 
Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo 
texto. • Funcionalidades para correção (limpeza) de 
desenhos: remover duplicados, apagar entidades pequenas, 
quebrar objetos que se cruzam, estender undershoots, 
extensão de objetos que quase se cruzam (interseção 
aparente), convergir nodos próximos, dissolver pseudo-nodos, 
apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de 
comprimento zero, adicionar ou remover vértices de poli 
linhas 3D. • Funcionalidade para gerar mapas temáticos a 
partir de propriedades das entidades ou atributos 
armazenados no próprio desenho ou em banco de dados. • 
Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função 
da escala. • Capacidade de definir simbologia composta para 
entidades. Por exemplo, definir uma simbologia como 
combinação de dois tipos de linha diferentes, com cores e 
espessuras diferentes. • Capacidade de fazer mapas 2D e 3D 
de elevação, de declividade e de direção de superfícies 
usando arquivos DEM. • Funcionalidades para criação, edição 
e remoção de topologias dos tipos: nodo, rede e polígono. • 
Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais 
curto, melhor rota, fluxo, overlay, dissolve, buffer. • Permitir 
associar documentos tais como arquivos texto, planilha, 
imagens a entidades. • Capacidade de gerar rótulos 
automáticos para as entidades a partir de propriedades ou 
atributos de dados das entidades armazenados no próprio 
arquivo de desenho ou em bancos de dados relacionais. • 
Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de 
sistemas de coordenadas que permita a introdução de Live 
Maps, no fundo do desenho.   
SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD PARA 
PROJETOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS E AR-
CONDICIONADO COM AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E 
FUNCIONALIDADES: •Solução para projetos de instalações 
hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado baseada em 
objetos. • Suporte a trabalhos em processos mistos 2D e 3D. • 
Possibilidade de anexar automaticamente e modificar 
definições de conjunto de propriedades. • Recursos para o 
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usuário adicionar sistemas e estilos existentes mais 
rapidamente e restaurar arquivos corrompidos com o recurso 
de backup do projeto. • Facilidade para o usuário alterar as 
unidades de medida conforme o desenho mudar. • Recurso 
que permite alterar a camada de entidades de desenho em 
apenas um clique. • Facilidade de definir uma ordem para as 
camadas e visualizar as suas alterações. • Funcionalidade de 
entrada dinâmica para adicionar fios, tubos e muito mais. • 
Documentação para criar, racionalizar e documentar vistas 
2D. • Busca de conteúdo integrado para facilitar o usuário a 
encontrar conteúdos mais facilmente. • Possibilidade de criar 
e gerenciar projetos conjuntos de folhas de desenho. • 
Suporte de dados IFC. • Cálculo automático de medidas de 
área através de comandos. • Conexões escaláveis para clareza 
na plotagem. • Checagem de interferências (dutos, tubos, 
estrutura). • Funcionalidade para trabalhar com diagramas 
esquemáticos. • Funcionalidade para criar e editar fiação e 
painéis. • Funcionalidade para criar e editar tubos e 
transições. • Catálogo de equipamentos de Hidráulica, Elétrica 
e Ar-Condicionado. • Recurso para verificar interferência 
entre tubos e dutos flexíveis. • Funcionalidade para criar e 
editar tubos e conexões. • Inserção de templates que 
permitem configurar os símbolos de hidráulica, elétrica e ar-
condicionado adotados como padrão pela empresa ou 
instituição. • Recurso para visualizar tubos por linha única e 
usar o tamanho do tubo para determinar a visualização. • 
Rota por classe de pressão. • Representação de cortes do 
projeto de hidráulica, elétrica e ar-condicionado. • Navegação 
de projeto com função CheckIn / CheckOut. • Diferenciação 
de versão por sistema Color-Coded. • Pré-visualização de 
objetos ancorados. • Backup de banco de dados de projetos 
elétricos (EPD). • Exibição esperada da linha de trabalho. • 
Visualizador Móvel de Estilos. • Mudança em tempo real de 
Revisão.   
SOLUÇÃO PARA VETORIZAÇÃO COM AS PRINCIPAIS 
CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES: • Solução que 
possibilita a conversão de desenhos técnicos impressos para 
entidades vetoriais identificando, linhas, arcos, curvas e 
curvas de nível. Permite atribuir elevação às curvas de nível 
durante o processo de vetorização. • Ferramenta de OCR 
(Optical Character Recognition) para conversão de raster para 
vetor. • Ferramenta de transformação de sistemas de 
coordenadas de imagens • Ferramentas para processamento 
de imagens: histograma para equalizar imagens, ajuste de 
brilho e contraste, converter imagens em tons de cinza ou 
coloridas para imagens bitonais, executar ajuste não linear de 
tons, ferramenta de suavização e de sombras. • 
Funcionalidade para inversão da parte clara e escura de 
imagens binárias, coloridas e em tons de cinza. • Ferramentas 
para manipulação de entidades raster: Permite apagar 
facilmente imagens raster, linhas, arcos e círculos. • Suporta 
os seguintes formatos de imagens: *.mrsid, *.ecw, *.jpeg 
2000, , *.tiff, *.landsat fast-l7a, *.bmp, *.doq, *.geospot, 
*.ig4, , *.pcx, *.rlc, *.cals, *.esri, *.geotiff, *.jpeg, *.jfif, *.pict, 
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*.tga, *. dem, *.flic, *.gif, *.dted, *.png, *.tiff.   
SOLUÇÃO COM INSTALAÇÃO INDEPENDENTE DE CAD 3D 
PARA PROJETOS DE PLANTAS INDUSTRIAIS COM AS 
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES:  
• Software para projetos de tubulações industriais dirigidas 
por especificações técnicas de tubulação  • Ferramenta de 
modelagem de equipamentos simplificados parametrizados 
padrões na indústria com mais de 20 formas pré-definidas • 
Ferramentas voltadas para a modelagem conceitual de 
estruturas metálicas com bibliotecas de perfis internacionais 
(ANSI e DIN) viabilizando a modelagem de colunas, vigas, 
escadas, escadas tipo marinheiro, chapas, grades e guarda-
corpos • Exportação de estruturas metálicas pelo formato 
SDNF • Ferramenta de roteamento de tubulações que 
reconhece pontos de interesse automaticamente (bocais, 
tubos, válvulas...) e indica rotas automáticas de modelagem • 
Reconhecimento de derivações automáticas baseados em 
specs • Reconhecimento automático de conexões (conexões 
flangeadas automaticamente adicionam flange, junta e 
parafuso conforme spec) • Biblioteca de suportes 
parametrizados • Componentes codificados com skeys 
padrões da indústria para interface total com softwares de 
análise de flexibilidade através do formato PCF. • Geração 
automática de isométricos e vistas ortográficas • Link de 
validação com elementos presentes no AutoCAD P&ID • 
Interface totalmente gráfica para configuração de isométricos 
e vistas ortográficas;   
APLICATIVO CAD PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS:  
• Serviço na nuvem para criação, edição e visualização de 
desenhos técnicos em formato DWG. • Disponibilidade via 
web browser e aplicativo para tablets e smartphones. • 
Armazenamento em nuvem dos arquivos. • Possibilidade de 
trabalho offline e posterior sincronização com a nuvem. 
 
Versão atual (2021), com suporte técnico e atualizações 

garantidas pelo fabricante, por 36 meses. 

VALOR TOTAL: R$ ___________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 
 
CONDIÇÕES: 
 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 
 

 Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos 
serviços; 

 

 Prazo de entrega/instalação: em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, 
pelo Setor competente; 
 

 Local de entrega/Instalação: no Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos de Atílio Vivácqua. 
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DECLARAMOS que no preço proposto já estão incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados a 
prestação dos serviços, os quais não acrescentarão nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua. 

 
 
 
 

Atílio Vivacqua-ES, _____ de __________de _____. 
 
 
 
 

_____________________ 
Nome do Representante 

(Carimbo do CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 03 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Atílio Vivacqua, ____ de_______ de _______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº. 003/2021. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. _______ vem pela presente, informar a V.Sª que o(a) Sr.(ª) 
____________, portador da Carteira de Identidade nº. __________(apresentar o original) é 
pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a 
realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, 
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao 
certame. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 04 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
 
 

 
Atílio Vivacqua/ES, _____ de _______ de ______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de atendimento às exigências habilitatórias para participação no Pregão 
nº. 003/2021. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. ____________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a 
disposta no art. 7º da Lei nº. 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências 
habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei 
nº. 10.520/02. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 05 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
 
 

Atílio Vivacqua/ES, _____ de _______ de ______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar. 
 
Pregão nº. 003/2021. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
__________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço 
na ______________(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em 
referência, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
Atílio Vivacqua/ES, _____ de _______ de ______. 
 
Ao 
Pregoeira da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7°. da Constituição 
Federal. 
 
Pregão nº. 003/2021. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
_________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 
______________(endereço completo), por mediação de seu representante legal o(a) Sr(a) 
____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________ e do CPF nº. 
__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 07 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Contrato nº. ____/___ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA-ES E 
A EMPRESA _________________________________, 
COM OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO 
02 DESTE EDITAL.   

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 
Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 
27.165.620/0001-37, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
_________________, portador do CPF nº.________ e da Carteira de Identidade nº.___, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa _________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. ___, com sede _______, representada neste ato por 
________,(qualificação), doravante denominada CONTRATADA, que resultou no Edital de PREGÃO 
N°. 003/2021, e na proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o 
presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições que subseguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O Objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE AUTOCAD, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, INSTALAÇÃO E ATUALIZAÇÃO, conforme especificações 
constantes no Anexo 02 deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$____ (_____), de acordo com a Planilha de Preços do 
Pregão Presencial nº. 003/2021. 
 
2.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, direitos trabalhistas, 
equipamentos, transporte, encargos sociais, seguros, licenças e todos os demais custos relacionados 
ao fornecimento do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
3.1. O prazo para entrega/instalação será em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Ordem de 
Serviço, pelo Setor competente; 
 
3.2. O prazo para o presente será de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura;  
 
3.3. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que 
estabelecem os arts. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento dos serviços até o trigésimo dia 
útil após a apresentação da fatura correspondente, devidamente aceita pelo órgão competente, sem 
emendas ou rasuras. 
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4.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 
 
4.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 
 
4.4. A CONTRATADA deverá ainda, mediante o pagamento, apresentar as documentações descritas 
abaixo: 
1. Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 
2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 
3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Compete à CONTRATADA: 
 

 Proceder à entrega do objeto; 

 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 Acatar as orientações da CONTRATANTE, de forma tempestiva, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestar os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações formuladas;  

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

 Executar os serviços seguindo as características especificadas em contrato, bem como cumprir os 
prazos estipulados; 

 A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na retenção dos 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, até que seja feita a regularização; 

 Responsabilizar-se pelos serviços de suporte técnico, que têm por finalidade garantir a 
sustentação e a plena utilização do software, durante a vigência do contrato, ou seja, 36 meses.  

 
5.2. Compete à CONTRATANTE: 
 

 Assegurar recursos financeiros necessários à realização do objeto contratado, por meio de 
dotação orçamentária;  

 Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto contratado;  

 Manter a CONTRATADA informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a 
interferir direta ou indiretamente na solução adquirida;  

 Exercer a gestão e fiscalização do objeto contratado através dos fiscais designados sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

 Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus 
profissionais, quando em atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente 
para a CONTRATANTE; 

 Efetuar o pagamento devido no valor acordado em contrato, desde que concluídos e atestados os 
serviços prestados 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1. A inexecução do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 
 
6.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c) O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato; 
d) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a 

insolvência da contratante; 
e) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que se refere o Contrato; 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE  
 
7.1. O presente Contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em 
Lei. 
 
7.2. A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com inciso IV do artigo 57 da 
Lei nº. 8666/93 e suas alterações. 
 
7.3. O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será 
equivalente à variação percentual do IGP-DI/FGV - Índice de Preço – Disponibilidade Interna da 
Fundação Getúlio Vargas, dos últimos 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
8.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de 
Atílio Vivácqua e no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no 
Art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS 
 
9.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a conta 
das dotações orçamentárias seguintes: 
 

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 
15.452.0004.2.006 - Natureza da Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 191 - Fonte 1.530.0000.0000. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
10.2. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
10.2.1. Advertência.  
 
10.2.2. Multa nos seguintes casos:  
 
10.2.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 
da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-
se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo 
concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas; 
 
10.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 
de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
10.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
10.3. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 
poderão ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, 
de 1993; 
 
10.5. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução e fiscalização do presente Contrato serão de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através de servidor devidamente designado pelo titular da 
Secretaria requisitante, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que poderão surgir 
durante a sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A Execução deste Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei 8.666/93, atualizada pela 
Lei 8.883/94 e demais legislações complementares. 
 
13.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
que produza seus efeitos legais. 
 
 

Atílio Vivácqua - ES, ____de ________ de ______. 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. (nome, CPF e assinatura) 
2. (nome, CPF e assinatura) 

 


